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DECRETO NÚMERO 6832 DE 06 DE MARÇO DE 2018 
 

 

 

Nomeia os membros do Conselho de 

Administração e Conselho Fiscal do Fundo 

de Apoio ao Esporte Amador de Ubatuba. 

 

 

 

DELCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e  

 

Considerando o disposto nos artigos 4º e 6º da Lei nº 2484 e alterações posteriores, que  

institui o Fundo de Apoio ao Esporte Amador de Ubatuba;  

 

 

DECRETA: 
  

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros, abaixo relacionados, para composição do 

Conselho de Administração do Fundo de Apoio ao Esporte Amador de Ubatuba: 

 

I – JOSE CARLOS MACIEL RENNO – RG 8.658.768  e CPF. 113.346.378-90 – 

membro escolhido pelo Prefeito Municipal junto à sociedade civil; 

II – MARCELO PEREIRA SURCIN – RG 33.132.927-X e CPF. 018.266.597-6 – 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer;  

III – NICRANO GOMES JUNIOR – RG 17.973.849-5 e CPF. 085.256.668-90 – 

Técnico Desportivo; 

IV – CRISTÓVÃO GOMES MARQUES DA SILVA – RG 24.912.253-4 e CPF. 

152.836.648-48 – Diretor do Departamento Administrativo – membro escolhido pela Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer;  

V – RAUL CARLOS NEMENZ – RG. 10.390.867-5 e CPF. 047.445.828-85 – membro 

indicado pela Secretaria Municipal de Educação.  

 
 

Art. 2º Ficam nomeados os membros, abaixo relacionados, para composição do 

Conselho Fiscal do Fundo de Apoio ao Esporte Amador de Ubatuba: 
 

I – JUAN RICARDO FEINDT URREJOLA – RG 14.189.680-2 e CPF. 118.310.398-00 

– membro escolhido pelo Prefeito Municipal junto à sociedade civil; 

II – ADRIANA MARIA DOS SANTOS – RG. 33.599.536-6 e CPF. 300.054.238-80 – 

Secretaria Municipal de Fazenda;  

III - CRISTÓVÃO GOMES MARQUES DA SILVA – RG 24.912.253-4 e CPF. 

152.836.648-48 – Diretor do Departamento Administrativo – membro indicado pelo Conselho de 

Administração.  
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Dec.: 6.832/18 

Fls.: 2-2 

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os 

Decretos nº  5.639 de 20 de janeiro de 2013 e nº 5.657 de 22 de fevereiro de 2013. 

 
 

 

                                           PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 6 de março de 2018. 

 

 

 

 

DELCIO JOSÉ SATO 

Prefeito Municipal 

 
 
 

RONALDO DIAS JÚNIOR 

Chefe de Gabinete 

 

 

 
 

 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da 

Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 

 
SMEL/gas 


